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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VI / Edição N° 1349 quinta-feira, 5 de dezembro de 2024 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:01886   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

3.3.90.36.00               105  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.000,00 

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.39.00               121  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               4.943,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         4.943,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.39.00               318  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             32.626,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      32.626,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2310                        MANUT.CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.93.34.00               387  Outras Desp.Pessoal D.Terceirização                 136.000,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                          136.000,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.3.90.36.00               501  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               2.400,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.400,00 

11                                      Trabalho  

11.331                                  Protecao e Beneficios ao Trabalho  

11.331.1101                             TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA  

11.331.1101.2026                        MANUT ATIVIDADES COZINHA COMUNITARIA  

3.3.90.30.00               512  Material de Consumo                                                   500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                              500,00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2312                      AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DÍVIDA CONTRATADA  

4.6.91.71.00               761  Principal da Dívida Contratual Resgatado          37.110,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       37.110,00 

3.2.91.21.00               762  Juros sobre Dívida por Contrato c/ RPPS             6.016,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         6.016,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

3.3.90.93.00               769  Indenizações e Restituições                                    48.178,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            38.542,00 

1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              9.636,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$268.773,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.01                                     GABINETE DO PREFEITO  

02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0401                             SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR  

04.122.0401.2004                        MANUT DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO  

3.3.90.36.00               031  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               2.400,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.400,00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00               115  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil               4.943,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         4.943,00 

02.04.03                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.391                                  Patrim. Hist. Art. e Arqueologico  

13.391.1302                             PRESERVAÇÃO DO ACERVO HISTÓRICO-CULTURA  

13.391.1302.2115                        MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUMPAC  

3.3.90.39.00               246  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica       1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.1006                        CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PSFs  

4.4.90.51.00               309  Obras e Instalações                                                  9.636,00 

1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                             9.636,00 

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.1.90.04.00               310  Contratação por Tempo Determinado                 31.626,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      31.626,00 

10.301.1001.2029                        MANUT. ATIV. AGENTES COMUNIT. DE SAÚDE  

3.1.90.11.00               323  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil          120.000,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                          120.000,00 

10.301.1001.2211                        SERVIÇOS E AÇÕES ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚD  

3.3.90.36.00               357  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        1.000,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

3.3.90.30.00               368  Material de Consumo                                             54.542,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            54.542,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

17                                      Saneamento  

17.511                                  Saneamento Basico Rural  

17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL  

17.511.1702.2040                        MANUT SERV ABAST ÁGUA  

3.3.90.30.00               519  Material de Consumo                                                  500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            500,00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2312                      AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DÍVIDA CONTRATADA  

3.2.90.21.00               687  Juros Sobre Dívida Por Contrato                           6.016,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         6.016,00 

4.6.90.71.00               688  Principal da Dívida Contratual Resgatado          37.110,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       37.110,00 

TOTAL: R$268.773,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 11 DE  NOVEMBRO  DE 2024 

 

DECRETO No:01887   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

excesso de arrecadação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                      PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               566  Obras e Instalações                                                 15.719,42 

1.710.000.0000 Transferência Especial dos Estados                                          15.719,42 

TOTAL: R$15.719,42 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.  

Por Excesso de Arrecadação: R$15.719,42 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 11 DE  NOVEMBRO  DE 2024 

 

DECRETO No:01888   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 
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DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2310                        MANUT.CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.93.39.00               388  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               6.258,03 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              6.258,03 

TOTAL: R$6.258,03 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$6.258,03 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 11 DE  NOVEMBRO  DE 2024 

 

CONVOCAÇÃO  

CONVOCAÇÃO 

Ao Senhor 

Márcio Martins Danez 

EMPRESA: GLOBALMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA CNPJ: 07.790.854/0001-68 

Diante da impossibilidade de continuação de entrega dos itens com a empresa inicialmente vencedora conforme tabela transcrita, faz-se a presente CONVOCAÇÃO de Vossa Senhoria, 

segunda classificada, para averiguar a possibilidade de entrega de assumir o fornecimento dos itens especificados abaixo pelos valores adjudicados à empresa vencedora referente ao 

Processo Licitatório 092/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº 062/2024 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA aquisição 

de medicamentos para manutenção das atividades do hospital municipal Darci José Fernandes. 

GLOBALMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 

Item Descrição Quant. Valor 1ª Colocada Valor Médio Valor 2ª Colocada 

025 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G, FRASCO/AMPOLA COM PÓ 

LIOFILIZADO, INJETÁVEL (IM), DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 

4.000 AP R$ 5,84 R$ 11,66 R$ 8,20 

Caso não seja possível assumir pelo valor da 1ª colocada, o preço máximo aceitado será o valor da proposta, tendo em vista que a contratação com o segundo colocado pressupõe à análise 

de sua oferta, lembrando que não poderá ultrapassar os valores das propostas registradas. 

Presidente Olegário, 05 de dezembro de 2024 

Monize Angela de Andrade                                                             Stephany Amancio Queiroz                                                             Luciana Cesaria da Silva Souza 

                            Pregoeira                                                                                  Equipe de Apoio ao Pregão                                                                   Equipe de Apoio ao Pregão 

 

EXTRATOS  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO UNILATERAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2024, referente ao 

Processo Licitatório nº 064/2024 – Pregão Eletrônico nº 044/2024 – SRP nº 031/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de material e 

equipamentos odontológicos, retificando e ratificando a referida ata através de seu cancelamento de item, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item  Valor Total 

PRIME MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

0008 ALAVANCA HEIDBRINK 5 KT R$50,00 R$250,00 

0045 FIXADOR 40 UN R$13,40 R$536,00 

0064 LUVA PARA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ TAMANHO P 150 CX R$19,80 R$2.970,00 

0066 LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO P 240 CX R$20,20 R$4.848,00 

Total Cancelado: R$8.604,00 

Fornecedor: PRIME MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. Data: 05/12/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO E FORNECIMENTO Nº 125/2020, referente ao Processo 

Licitatório nº 094/2019 – Pregão Presencial 064/2019, cujo objeto é a contratação de empresa visando a locação de concentrador de oxigênio para usuário do sistema único de saúde (S.U.S) e 

aquisição de gás oxigênio medicinal para manutenção das atividades no hospital municipal, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 05 (cinco) meses, 

a partir de 01/12/2024 findando em 01/05/2025, e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário Valor Total 

NILSON MOREIRA CARDOSO - ME 

00001 LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO PARA 

USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (S.U.S). 

UN 218 R$290,00 R$63.220,00 

00002 LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO PARA 

USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (S.U.S). ME E EPP 

UN 66 R$290,00 R$19.140,00 

00003 GAS OXIGENIO MEDICINAL 2M³ UN 37 R$220,00 R$8.140,00 

Valor Total: R$90.500,00 

Fornecedor: NILSON MOREIRA CARDOSO – ME. Data: 29/11/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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